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TAUA -d'bLEstado do Ceará
PreÍeitura Municipal de Tauá
Secretaria da Saúde

EOITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO NO 16.02.001/2O23.FMS
PROCESSO AOMtNtSTRAT|VO N' I 5.02.00't /2023-FMS

O MUNICíP|O DE TAUÁ - CEARÁ torna público que promoverá licitagão na modalidade de PREGÂO
ELETRÔNICO, conforme especificaçÕes constantes do Anexo I deste edital. A presente licitaçâo será
processada conforme as disposiçÕês da ConstituiÇáo Federal em sêus artigos 37, inciso XXl, Lei Federal n"
10.520, de '17 de julho de 2002, Lei Complementar no. 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alteraçÕes,
Decreto Federal no 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n'012100212019, de 21 de janeiro
de 2019 e, subsid iariamente, a Lei Federal no 8.666, de 21 dejunho de 1993, com suas alteraÇões, bem como
pelas normas contidas neste Edital e seus anexos, que dele fazem parte integrante, aplicando-se, no que
couber, as disposiçÕes contidas na legislação especÍfica do objeto licitado

1, TIPO DE LICITAçÃO: MENOR PREÇO POR ITEM (MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE
O VALOR DOS MEDICAMENTOS DA TABELA ABC FARMA),

2. MODO DE OISPUTA: ABERTO

3 DA FORMA DE FORNECIMENTO: PARCELADO, DE ACORDO COM A DEMANDA

4, OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AOUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS,
COM BASE NA LISTAGEM DE AAZ DE USO HUMANO CONSTANTE NA TABELA ABCFARMA,/GUIA DA
FARMÁCIA, EDIÇÃO DE JANEIRO DE 2023 COM INCLUSÓES E EXCLUSÔES POSTERTORES, PARA
ATEN DER DEMANDA DA SECRETARIA DE SAÚDE, JUNTO AO FU N DO MUN ICIPAL DE SAU DE DE TAUÁ.
CE, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I -Termo de ReÍêrência.

5, DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAçÁO

5.1. O edital êstá disponível gratuitamente na Comissáo Permanente de Licitação da Prefeitura de Tauá,
situada na Rua Abigail Cidrâo de Oliveira, s/n, Planalto dos Colibris, Tauá/CE. CEP: 63.660-000 (Prédio da
Cidade Digitâl), no Portal de Licitações dos Municípios, no site do Tribunal de Contas do Estado do Ceará-
TCE (https://licitacoes.tce.ce.gov. br/indêx.php/licitacao/abertas), e na plataforma de licitaçôes eletrônicas da
Bolsa Brasileira de Mercadoria (https://www.bbmnetlicitacoes.com. br

5.2. O Prêgâo Eletrônico será realizado em sessâo pública, por meio da INTERNET, mediante condiçÕes
de seguranÇa - criptografia e eutenticeÉo - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico
(licitaçÕes) da Eolsa Brasileira de Mercadorias - BBMnet, no endereÇo eletrônico
www bbmnetlicitacoes.com. br.

6 DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME:

6.1. lNlClO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: '17 de fevererro de 2023, às 17h00min;

6.2. FINAL DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 07 dê marÇo de 2023, às 07h30min;

6.3. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 07 de marÇo de 2023, às 08h00min:

6.4. lNíClO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 07 de março de 2023, às 09h00min;

6.5. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizâdas pêlo sistema será observado
o horário de Brasília/DF. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do cerlame na data prevista, a sessáo será remarcada, para no mínimo 24h (vinte ê
quatro horas) a contar da respectiva data.

7. Neste Edital serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos slgnificados, conforme
abaixo:

a) LICITAÇÃO: O procêdimento de que trata o presente edital,
b) LICITANTE:_Pessoa .iurídica que participa desta licitaÇáo;
c) HABILITAÇAO: Verificação atualizada da situaÇão jurídica, qualificaçáo técnica e econômico-

financeira e regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta
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de prêços;
d) ADJUDICAT ÁRlA: Pessoa.jurÍdica vencedora da licitaÇâo, à qual será adjudicado o ruu"t b1"i"1'* "
e) CONTRATANTE: O MunicÍpio de Tauá que é signatário do instrumento contratual,
0 CONTRATADA: Pessoa jurídica à qual foi adjudicado o obJeto desta licitação, e é signatária do

contrato com a Administraçáo Públicâ;

S) PREGOEIRO: Servidor ou nomeado, designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal,
que realizará os procêdimentos de recebimento das propostas de preÇos e da documentação de
habilitaÇão, abertura, conduçáo dos procedimentos relativos aos lences e à escolha da proposta
ou do lance de menor preço, adjudicaÇáo, quando não houver recurso, elaboração da ata,
condução dos trabalhos da equipe de apoio e Íecebimento de impugnaÇão ao edital e recursos
contra seus atos;

h) EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, formada
por, no mÍnimo, 02 servidores que prestaráo a necessária assistência o Pregoeiro durante a
.ealizaçáo do pregáo;

i) AUTORIDADE SUPERIOR: E o titular do ôrgâo ou entidade de origem desta licitação, incumbido
de definir o objeto da licitaÇão, elaborar seu termo de referência, orçamento e instrumento
convocatório, decidir sobre impugnaçâo ao edital, determinar a abertura da licitaçâo, decidir os
recursos contra atos do Pregoeiro, adjudicar o objeto ao vencedor, no caso de interposição de
recurso, homologar o resultado da licitagão por meio eletrônico e promover a celebração do
contrato:

j) PMT: PreÍeitura Municipal de Tauá,
k) DOE: Diário Oficial do Estado;
l) DOU:_DiáÍio Oficial da Uniáo;
m) ORGAO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa Brasileira de Mercadoria.

8 DAS ATR|BUIçÔES DO PREGOEIRO

8.1. O certeme será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições

a
b

Responder às questÕes formuladas pelos proponentes, relativas ao cerlame;
Conduzir â sessâo pública na internet;
Verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos no instrumento
convocatório;
Dirigir a etapa de lancesi
VeriÍicar ê julgar as condiçóes de hebilitaÉo;
Receber, examinar e decidir sobre a peÍinência dos recursos e encaminhá-los à autoridade
competentê quando mantiver sua decisáo;
lndicar o vencedor do certame;
Adjudicar o objeto, quando nâo houver recurso;
Conduzir os trabalhos da equipe de apoio;
Encaminhar o processo devidamente rnstÍuído ao Ordenadora de Despesas da unidade
administrativa gestora e propor a homologação.

d)
e)
f)

s)
h)
i)

i)

9, DO ENDEREçO PARAA ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO

9.1 . Setor de LicitaÇôes, situada na Rua Abigail Cidrão de Oliveira, s/n, Planalto dos Colibris, Tauá/CE. CEP
63.660-000. (Prédio da Cidade Digital).

9.2. Conter no anverso do envelope o nomê do pregoeiro, número do pregão e o nome do Órgão

10 Dos REcuRsos oRÇAMENTARIOS

10.1. As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços corrêrão pela fonte de recursos do(s)órgão(s)
/entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema dê Registro de Preços), a seÍ inÍormada quando da lavratura do
instrumento de contrato.

11- DO ORGÃO GERENCIADOR

11.1. Caberá a Secretaria da Saúde o gerenciamento da Ata de Registro de Preços, no seu aspecto
operacional e nas questões legais.
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12. DA PART|C|PAçAO

12.1. Podetâo partlcipar desta licitaçâo as pessoas jurÍdicas legalmente constituídas que atendam a todas
as condiÇÕes exigidas neste edital, observados os necessários requisitos de habilitação.jurídica, regularidade
fiscal e trabalhista, qualificação técnica e econômico-financeira, inclusive tendo seus objetrvos sociais
compatívêis com o objeto desta licitação.

12.2. A respeito do custo de operacionalização do sistema

10.2.'l . O Custo de operacionalizaÉo e uso do sistema Íicará a cargo do licitante que pagará a Bolsa Brasileira
de Mercadorias, provedora do Sistema Eletrônico, o equivalente aos custos pela utilizaÇâo dos recursos de
tecnologia da informaÇâo, consoante tabela fornecida/emitida pela êntidade, nos termos do artigo 50, inciso
lll, da Lei n.' 10.52012002.

'12.3. Licitantes devidamente cadastrados junto à Bolsa Brasileira de Mercadorias

12.4. O licitante deverá promover a sua inscriÇáo e cÍedenciamento para participar do pregão diretamente
até o horário fixado no editel para inscriÇão e cadastramento.

12.5. Para as microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas que se enquadrem nos termos
do art. 34, da Lei Federal n" I 1.488/2007, e que não se encontram em qualquer das exclusÕes relacionadas
no § 40 do artigo 3'da Lei Fedêral no 12312006, deveráo declarar no sistema "www.bbmnetlicitacoes.com.br"
para o exercício do tratamento jurídico simplificado e diferenciado previsto em Lei.

12.6. A participaÉo neste certame importa ao proponente a irrestrita e irretratável aceitaçáo das condições
estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas administrativas e
técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos, e ainda, na aceitação de que deverá fornecer o objeto em
perfeitas condiçôes.

'12.7. A participaÉo no pregâo está condicionada obrigatoriamente à inscriÇão e Credenciamento do licitante
até o limitê de horário pÍevisto.

12.8. É vedada a paÉicipação nos seguintes casos:

'12.8.1. Empresa cu.ia Íalência haja sido decrêtada, sem que tenha sido legalmente reabilitada.
12.8.2. lmpedidas de licitar e contratar com a Administração Públice.
12.8.3. Suspensas temporariamente de participar de licitaçâo e impedidas de contratar com a
Administração Públice.
12.8.4. Decla'adas inidôneas pela AdministraÇão Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes desta condiÉo.
12.8.5. Licitante que incorra em qua,squêr das hipóteses previstas no artigo 90, caput e incisos, da
Lei n" 8.666/1993, ou seja:

Att. 9" Náo poderâ pafticipar, direta ou índiretamente, da licitação ou da execução
de obra ou serviço e do fornecimento de bens a eles necessárlos:
l- o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;
ll -empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do prqeto
bâsico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista
ou detentor de mais de syo (cinco por cento) do capital com direito a voto ou
controlador, responsável técnico ou subcontratado;
lll- sevidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela
licitação.

12.8.6. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no paÍs.

12.8.7. Cu.,o estatuto ou contrato social, não inclua no objetivo social da empresa, atividade compatível
com o objeto do certame.

,I3. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E PARTICIPAçÃO

13.í. As pessoas jurÍdicas interessadas deverão nomear através do instrumento de mandato, com firma
reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer corretora de mercadorias associada à Bolsa
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Brasileira de Mercadorias ou pela própÍia Bolsa Brasileira de Mercadorias, atribuindo poderês para toii'trtr,/,,,,",'
assistir lances de preços e prâticar todos os demais atos e operaçÕês no site: www.bbmnetlicitacoes.com. br

13.2. A participaÇão do licitante no Pregão Eletrônico se dará por mêio de corretora contratada para
representá-lo, ou dirêtamente pela BBM, que deverá manifestar em campo prôprio do sistema, pleno
conhecimento, aceitação e atendimento às êxigências de habilitação prêvistas no Edital.

13.3. O acesso do operador ao pregáo, para efeito de encaminhamento de proposta de preÇo e lances
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia deflniçâo dê senha privativa.
13.4. A chave de identificação e a senha dos opêradores poderáo ser utilizadas em qualquer pregâo
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitaÇão do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de Brasileira de
Mercadorias.

'13.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçôes efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluÍda a rêsponsabilidade do provedor do sistema ou do órgâo ou entidade
promotora da licitaçáo por êventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.

13.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema elêtrônico implica na
responsabilidade legal pelos atos praticados e na presunçáo de capacidade técnica para realização das
transaÇões inerentes ao pregâo eletrônico.

13.7. A participaÉo no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransíerÍvel
do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivemente por
meio do sistêma eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos.

13.8. Caberá ao fornecedor âcompanhar as operaçÕes no sistema eletrônico durante a sessáo pública do
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexâo do seu representante.

13.9. Qualquer dúvrda em relaçáo ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida através de
uma corretora de mêrcadorias associada a Bolsa Brasileira de Mercadorias ou pelo telefone: São Paulo-SP
(11) 3293-0700. A relação completa das corretoras de mercadorias vinculadas a Bolsa Brasileira de
Mercadorias poderá ser obtida no site www.bbmnetlicitacoes.com.br, acesso corretoras.

14, DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

14.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descriÇâo do objeto ofertado e o preço, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á
automaticamente a etapa de envio dessa documentaÉo.

14.2. O envio da proposta, âcompanhada dos documentos de habilitaÇão exigidos neste Edital, ocorrerá
por meio de chave de acesso e senha.

14.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitaÇão, ainda que haja alguma restriÇão de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1"
da LC no 123, de 2006.

14.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operaÇóes no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

14.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitaçáo anteÍiormente inseridos no sistema;

'14.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificaçáo entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realizaçáo dos procedimentos de negociaÇão e julgamento da
proposta.
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14.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado soríiÉntê "
serão disponibilizados para avaliaÇão do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de
lances.

15, DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA

15.1 . A Proposta de PreÇos, sob pena de desclassificacão, deverá ser enviada exclusivamenle por meio
do sistema eletrôni"o, seu e-lõEt'tTtrrcÃcÃõ-õõ- eceoon (vedada, inclusive, a inctusão de
endereço, telefone e outras informações que possam de qualquer modo identiflcar o licitante), caracterizando
o produto proposto no campo discriminado, contemplando todos os itens, em conformidade com o Termo de
ReÍerência - Anexo I do Edital, a qual conterá:

15.1 .1 . A modalidade e o número da licitaçáo;
15.1.2. Endereçamento âo Pregoeiro da Prefêitura Municipal de Tauá-CE;
15.'1.3. Prazo de validade da Proposta de Preços náo inferior a 60 (sessenta) dias;
15.1.4. Os itens cotâdos, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no
edital;
15.I .5. DeclaraÇão da licitante que, nos valores apresentados acima, estâo inclusos todos os tributos,
encargos trabalhistes, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de
pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre o objeto licitado, ínclusive a margem de
lucro;
15.1.6. Declaraçâo de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua
Proposta de Preços êstá êm conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).

15.2. O encaminhamento de Proposta de Preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às
exigências de hebilitação previstas neste Edital. O licitante será responsável por todas as transaçôes quê
forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua Proposta de
Preços e lances.

15.2.1. A licitante deverá encaminhar anexo no sistema, sua CARTA PROPOSTA PREçOS,
através da opção FICHA TECNICA, em arquivos no formato Zipfile (zip). O nomê do arquivo
devêrá iniciar com a palavÍa Anexo, ex.: Anexol.zip, ê o tamanho de cada arquivo não podeÍá
excêder a 500Kb,

15.3. Os preços constantes da Proposta de Preços do lícitante deveráo conter apenas duas casas decimais
após a vírgula, cabendo eo licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas
cesas dêcimais dos cêntevos.

15.3.1. Os preços propostos deveráo estar de acordo com o quantitativo do bem cotado,
15.3.2. Nos preÇos já deverão estar incluídas as remunerações, os encargos sociais, tributários,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal,
custos e demais despesas que possam incidir sobre a contrataçâo, inclusive a margem de lucro, nâo
cabendo nenhum outro ônus que não o valor estipulado na referida Proposta de Preços;
15.3.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, náo lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
argumento não previsto em lei.
15.3.4. Ocorrendo discÍepância entre o preço unitário e total, prevalecerá aquele lançado no sistema
e utilizado para classificação das Propostas de Preços, devendo a Pregoeiro proceder às correçóes
necessárias.
15.3.5. Não serão adjudicadas Propostas de Preços com valoÍes superiores à média dos preços
unitários e totais estimados para a contrataçáo, os quais se encontram definidos no Termo de
Referência.
15.3.6. Na análise das Propostas de PreÇos a Pregoeiro observará o MENOR PREÇO POR ITEM
(MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE O VALOR DOS MEDICAMENTOS DA TABELA ABC
FARMA). expresso em reais.

15.4. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.

15.4.1. A Carta Proposta deve contemplar o quantitativo do item em sua totalidade confoÍme licitado.

15.5. O prazo de validade da Proposta de Preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da
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15.6. A apresentação da Proposta de Preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus
anexos, em especial quanto à especificaÇão dos serviÇos e as condiçÕes de participaçáo, competição,
julgamento e formalizaÇáo do conkato, bem como a aceitaÇão e sujeição integral às suas disposiçÕes e à
legislaÇão aplicável, notadamente às Leis Federais no 10.520102 e 8.666/93.

15.7. Somente serão acêitas Propostas de Preços elaboradas e enviadas através do sistema, inclusive
quanto aos seus anexos, não sendo admitido o recebimento pelo pregoeiro de qualquer outro documento,
nem permitido ao Iicitante fazer qualquer adendo aos êntrêgues ao Pregoeiro por meio do sistema.

15.8. Será desclassificada a Proposta de PreÇos apresentada em desconformidade com este item

16 DOS PROCEDTMENTOS DO PREGÃO - DA SESSÃO pÚeLrCn, DA CLASSTFICAçÃO DAS
pRoposTAs E DA FORTUULAÇÃO DE LANCES e Ol ACetrAçÃO DA PROPOSTA

16.1. A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento da proposta
inicial de preço e dos documentos de habilitação, terá início a sessão pública do pÍegão eletrônico, com a
divulgação das propostas de preços recebidas, passando a Pregoêiro a avaliar a aceitabilidade das propostas.

16.2. Aberta a etrpa comp€titiva, os representantes dos fornecedores deveráo estar conectados ao sistema
para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participantê será imediatamente informado de
seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.

16.3. Os licitantes podêrão oferecer lances sucessivos, observados o horário íixado para abertuÍa da sessão
e as regras estabelecidas neste Edital.

'16.4. O licitantê somente podeÉ oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo
sistema observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relaçáo aos lances intermediários quanto em relação eo lance que cobrir a
melhor oferta.

16.4.1. intervalo mínimo dê diferença de valores ou peÍcentuais enlre os lances, que incidirá tanto
em relação eos lances intermediários quanto em relaçâo à proposta que cobrir â melhor oferta deverá
sêr de R$ 0,01 (um centavo).

16.5. Náo serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

16.6. Fica a critério do pregoêiro a autorizaÉo da correção de lances com valores digitados erroneamente
ou situaçâo semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances.

16.7. Após o credenciamento das propostas, durante a sessão de disputa de lances, não será aceito pedido

de desctassificaÇão do licitante para o item/lote alegando como motivo "erro de cotação" ou qualquer outro
equÍvoco da mesma natureza. Após a sessáo de disputa de lances, durante a fase de aceitação/habilitaÇão
não sêrá aceito pedido de desclassificação do licitante aduzindo em defesâ causas, razÕes ou circunstâncias
que visivelmente só ocorreram por responsabilidade objetiva do Iicitante.

16.8. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às
penalidades constantes no art. 7o da Lei Federal 10.520102.

16.9. Estarão excluídos da aplicaçáo das penalidades previstas no item 14.8, quando a desistência for
decorrente de "caso fortuito" ou "íorÇa maior". Na hipótese de incidência do caso é garantida a defêsa prévia.

16.10. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes.

.16.11.Será adotado para o envio de lances no pregão eletrÔnico o MoDo DE DISPUTA "ABERTO", em que

os licitantes apresentaráo lances públicos e sucessivos, com prorrogaçÕes.
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16.12.4 etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será'prçrrogada -.
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofeÍtado nos últimos dois minutos do perÍodo de dÍÍaçáo'
da sessão pública.

16.13.A prorrogaçâo automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse perÍodo de prorrogação, inclusive no
caso de lances intermediários.

16.14.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública êncêrrar-se-á
automaticamente.

16.1 5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogeçâo automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessáo pública de lances, em prol

de consecução do melhor preço.

16.16.No casô de desconexâo com a Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregâo Eletrônico, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepçâo dos lances, retornando a
Pregoeiro, quando possível, sua atuaÇão no certame, sem prejuízos dos atos realizados,

16.17.Quando a desconexáo do sistema eletrônico para o pregoeiro pêrsistir por têmpo superior a dez
minutos, a sessáo pública será suspensa ê reiniciada somente após decorndas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgaÉo.
16.18.Assim que a etape de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme estabelece os
artigos 44 e 45 da LC 12312006 a ferramenta inicia a aplicagão automática do desempate em favor
ME/EPP/MEI,

16.18.'Í. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta parê desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeire colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pêlo sistema, contados após a comunicâçâo automáticâ parâ tanto.
16.18.2. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de clâssificação,
para o exercício do mêsmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
16.18.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pêlas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado
sorteio êntre elas para que se identiflque aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

16.19. O sistema informará a proposta de menor preço (ou a mêlhor proposta) imediatamente apÓs o
encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociaçáo e decisão pelo prêgoeiro acerca
da aceltaÇão do lance de menor valor.

16.20. Se a proposta ou o lancê de menor valor nâo for aceitável ou se o fornecedor desatender às
exigências habilitatórias, a Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua
compatibilidade e a habilitaçâo do participante, na ordem de classificaçâo, e assim sucessivamente, até a
apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa a Pregoeiro poderá negociar
com o participante para que seja obtido preço melhor.

'16.21. Caso nâo sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor
preço e o valor estimado para a contratação.

'16.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

16.23. O sistema informará a proposta de menor preço (ou a melhor proposta) imediatamente apÓs o

encerramênto da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca
da aceataçáo do lance de menor valor.

16.24. A ordem de apresentaÇâo pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).

16.25. Havendo empate, a proposta vencedora será sortêada pelo sistema eletrÔnico dentre as propostas

empatadas.



t'ruNtcíPro DE D

a
c

TAUA Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Tauá
Sêcretaria da Saúde

,\

16.26. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, CONTRAPROPOSTA ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtidâ melhor proposta, vêdada a negociaÇão em condiçÕês diferentes das previstas neste Editel.

16.27. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes

16.28. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitaÇáo e julgamento da proposta

16.29. Encerrada a etapa de negociagão, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequaÇáo ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para contrataÇâo
neste Editai e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 70 e no § 9o do art. 26 do
Decreto n.o 1 0.02412019.

16.30. Se a proposta ou lancê vencedor for desclassiÍicado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequênte, e, assim sucessivamente, na ordem de classiÍlcação.

16.31. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspendeÍá a sessão, informando no "cfraf a nova data e horário
para a sua continuidade.

16.32. ATENÇÃO: Após a etapa competitiva (etapa de lances) e de aceitaÇão da proposta, a Pregoeiro irá
solicitar do licrtante mais bem classiÍicado que REESPECIFIQUE SEU PREçO. O sistêma disponibilizará ao
reÍerido licitente, na barra de tarefas, um'botâo" cujo denominaÉo é REESPECIFICAR PREçO. O licitante
dêverá clicar nessa funÇão, ajustar seu(s) preço(s) unitário(s) ao valor negociado, e concluir a etapa.

16.33. O liÕitente deverá providenciar o ênvio da proposta adequada ao último lance ofertado ou valor
nêgociado, no prazo de até 02 (duas) horas, a contar da solicitaçâo do pregoeiro.

í6.34. Encêrrada a análise quanto à aceitaÇão da proposta, o pregoeiro verificará a habilitaÇão do licitante,
observado o disposto neste Edital.

17 - DA HABILITAçÃO

17 .1. Como condiçáo prévie ao exeme da documêntação dê hebilitaÇão do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro venficará o eventual dêscumprimento das condiÇÕes de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeÇa a participação no certame ou a futura
contrataçáo, mediente a consulta aos seguintes cadastros:

17.1.1. Consultas ao Cadastro Nacional de Empresas lnidÔneas e Suspensas (CEIS), da
Controladoria-Geral da Uniâo, no sítio www.portaltransparencia.gov.br/sencoes/ceis.
17.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Civis porAtode lmprobidade Administrativa (CNCIA), do
Conselho Nacional de Justiça, no sÍtio www.cni.jus.br/improbidedê_adm/consultar-requerido.php.
17 .1.3. Consulta ao Cedastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP do Portal da Transparência,
no sÍtio (http://www.portaltransparenciâ.gov.br/sancoes/cnep).
17 .1.4. Consulta Consolidada de Pessoe Juridica do Tribunal de Contas da União, no sítio
https://certidoes-apÍ.apps.tcu. gov. br/

17.1.4.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que
prevê, dentÍe as sanÇóes impostas ao responsável pêla prática de ato de improbidade
administrativa, a proibiçáo de conÍatar com o Poder Público, inclusivê por intermédio de
pessoa Jurídica da qual seja sócio majoritário.
17 .1.4.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante
inabilitado, por falta de condiçáo de participação

17.2. A documentação relativa à 4EltlIAlÚgJUBDlgA consiste em.

17.2.1 . CÉDULA DE IDENTIDADE do responsável legal.

1l.2.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de empresa

mercantil da Junta Comercial; devendo, no câso de a licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o
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registro da Junta onde opêra com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.

17.2.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL em vigor devidamente registrado no
registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no
caso de sociedades por açÕes, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo,
no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação
no registro da Junta onde tem sede a matriz.

17.2.4- INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no
Cartório de RegisÍo das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no
caso de a licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas
Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.

17.2.5. Em se tratando dê microempreendedor individual - MEI: CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - CCMEI, cuja acêitaçâo ficará condicionâda à veriÍicação da
autenticidade no sÍtio www. portaldoempreendedorgov. br

17.2.6. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedede estrangeira em
funcionamênto no PaÍs.

17 .2.7. Os documentos acima deverâo estar acompanhados de todas as alteraçôes ou da consolidação
respectiva.

17 .3. A documentaçáo relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consiste em:

17 .3.1 . Prova de inscriçâo no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CN PJ)

17.3.2. Prcva de inscrição no câdastro de contribuintes estadual (CGF) ou municipal (lSS), conforme o caso,
relativo ao domicÍlio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatÍvel com o objeto
contratual;

17.3.3. Prova dê regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do
licitante:

a) A prova de Íegularidade com a Fazenda Nacional será efetuada mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamênte pela Secretaria da Receita Federel do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários
relativos às contribuiçÕes sociais previstas nas alÍneas'a" a "d" do parágrafo único do art. 11 da
Lei n" 8.212, de 24 de julho de 1991 .

b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá sêr feita através de
Certidáo Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual.

c) A comprovaçâo de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na DÍvida Ativa Municipal.

17.3.4. Prcva de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de
Cêrtificado de Regularidade de SituaÇão - CRS.

17.3.5. Prova de situaÇão regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de Dêbitos
Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 12.44012011 .

17.3.6. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentaçáo exigida
para efeito de comprovaçáo de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.

17.3.7. Havendo alguma restrição na comprovaÇão da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em quê o proponente for
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual perÍodo, a critério da Comissão Permanente de
Licitação, para a regularização da documentação e emissão de êventuais certidões negativas ou positivas

com efeito de certidão negativa.
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17.3.8. A não-regularização da documentaÇáo, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sançÕes previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo facultado a convocaÇão
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificaçáo, para a assinatura do contrato, ou a revogação da
licitação, ou lote, conforme o caso.

17.4. Visando o cumprimento do prazo de execuÇão, a quaüdade e a seguranÇa do objeto da contrataÇão
deste Pregão, a QUALIFICACAO TECNICA da empresa proponente deverá ser comprovada mediante,

17.4.1. Atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que
comprove quê o(a) licitante fornece ou forneceu produtos de natureza e espécie condizentes com o objeto
deste Edital.

a) Em havendo dúvida acerca da veracidade do documento, o Pregoeiro e Equipe de Apoio,
poderáo promoveÍ diligência junto a êmitente, a fim de comprovar a veracidade do Atestado de
Capacidade Técnica em questão, e:

l. Constatada a veracidade, será confirmada a habilitaçáo da licrtante;
ll. Constatada a náo veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o Íato encaminhado à

Procuradoria Geral do Municipio para que seja aberto processo administrativo, e
comprovado o dolo, aplicadas as sanÇÕes administrativas cebíveis, conforme a legislaçáo
vigente

17.4.2. ComprovaÉo da Autorização de Funcionamento expedida pela Agência Nacional de Vigilância
SanitáÍia (ANVISA).

17.4.3. Comprovação de AutorizaÇão Especial (AE) da empresa licitante, conforme Portaria no 344, de 12 de
maio de'1998, expedida pela Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde (ANVISA). Exigência paÍa os
LOTES (GONTROLE ESPECIAL).

17.5. Visando o cumprimento do prazo de exe-cuçâo, a qualidade e a segurançâ do objêto da contrataÇão
em sua tota,idade, a QUALIFICACAO ECONOiI!|GA-FINANCEIRA da licitante deverá ser comprovada
mediante:

'17.5.'1 . Balanço Patrimonial ê demonstraÇões contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, devidamente registrado na Junta Comercial de origem que comprovem a boa
situaÇão financeira da empresa, vedada a sua substituiçâo por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por lndices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) mêses da data de apresêntaçâo
da proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC.

17.5.1.'1. O Microempreendêdor lndividual-MEl que no ano-calendário anterior não tenha auferido
receita bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um milreais), está dispensado da apresentaÇão do Balanço
Patrimonial e demonstraÇôes contábeis do último exercÍcio social na forma do item anterior, conforme
aíI. 1.179 §2" do Código Civil e artigo 18-4, § 1" da Lei Complementar n" 12312006, entretanto deverá
aprêsêntar a DASNSIMEI (Declaração Anual do Simples Nacional - Microêmpreendedor lndividual);

17.5.1.2. No caso de empresa constituÍda no exercÍcio social vigente, admite-se a apresentaÇão de
balanço patrimonial e demonstraçÕes contábeis referentes ao período de existência da sociedadê.

17.5.1.3. As empresas optantes pelo regime de tributaÇão sobre o lucro real/presumido, através da
escrituraçâo digital SPED (ECO), conforme dispÕe o art. 3o da lnstruçáo Normativa n" 1.594 de 0í de
dezembro de 2015, da Receita Federal do Brasil, fica exigida a apresentaçáo do Balanço Patrimonial
do último exercício social, até o último dia útil do mês de maio do corrente ano.

17.5.1.4. As sociedades por açôes devêráo apresentar as demonstraçôes contábêis publicada na

lmprensa OÍicial, de acordo com a legislação pertinente.

17.5.2. Comprovação do Patrimônio líquido igual ou superiora 10% (dez por cento) do valor e estimado para

contrataçáo, devendo a comprovação ser feita através do Balanço Patrimonial do último exercício encerrado,
conforme exigência do item í7.5.í.



TAUA
ifultcíPto DE D

"f.'miD.àrê _

-."'--4=-
Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Tauá
Secretaria da Saúde

q
c r'l

17.5.3. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperaÇâo judicial ou êxtrEudicial (Lei no 11.101,
de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos úitimos 30 (trinta) dias, ou que esteja
dentro do gÍazo de validade expresso na própria Certidão.

a) Na ausência da Certidáo Negativa, a licitante em RecuperaÇáo Judicial deverá comprovar a sua
viabilidade econômica, mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido pela instância judicial
competente; ou concessão judicial da recuperaÇáo, nos termos do artigo 58 da Lei 14.11212020, ou
homologação do plano de recuperação extrajudicial, no caso da licitante sê êncontrer em recuperaÇâo
extra.ludicial, nos termos do artigo '164, § 5o da lei 14.11212020.

17.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITACÃO

17.6.1. DECLARAÇÃO OUE INEXISTEM FATOS IMPEDITIVOS para sua habilitaçâo no certame, ciente da
obrigatoriedadê de declarar ocorrências posterioÍes, conforme ANExO ll do Edital. (art. 32, §2", da Lei n. o

8 666/93);

17.6.2. DECLARAÇÁO OUE NÃO EMPREGA MENOR DE 18 ANOS em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e náo emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiçâo de aprendiz, nos
termos do artigo 7', XXXlll, da Constituiçáo conforme ANEXO lll do Edital;

17.6.3. DECLARAÇÁO EXPRESSA DE INTEGRAL CONCORDÂNCIA com os termos deste edital e seus
anexos, conforme modelo constante no ANEXO lv deste edital;

17.6.4. DECLARAÇÃO OUE SE ENQUADRA EM ME OU EPP - Que cumpre os requisitos estabelecidos no
artigo 3' da Lêi Complementar no 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido
em seus arts. 42 a 49, conforme ANEXO V do edital.

17.7. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:

17 .7 .1. Obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos
da mesma filial, com excêçáo dos documentos que são válidos tanto para matriz como para todas as filiais.
O contrato será celebrado com a sede que apresentou a documentação.

17 .7 .2. Dêntro do prazo de validâde. Na hipótese de o documento nâo constar expressamente o prazo de
validade, este deverá ser acompanhado dê declaração ou regulamenteçâo do órgâo emissor que disponha
sobre sua validade. Na ausência de tal deciaração ou regulamentaçáo, o documento será considerado válido
pelo prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua emissão, quando se tratar de documentos
referentes à habilitação fiscal e econômico-financeira.

17.7 .3. Salvo os documentos cuja verificação da autenticidade possa sêr feita mediante consulta direta
em sítios oÍiciais na internet, os documentos de habilitação enviados atÍevés do sistema eletrÔnico, deveráo
ser enviados à sede da Comissão de Licitaçâo, juntamente com a Proposta de Preços Final Negociada
(Proposta Ajustada) ao novo valor ofertado (ANEXO Vll.í), no prazo de até 03 (três) dias, contado a partir do
1o dia útil subsequente à solicitação do pregoeiro.

17.7 .4. O documênto obtido através de sitbs oficiais, que esteja condicionado à acêitaÇáo via internet,
terá sua autenticidade verificada pelo pregoeiro,

17.7.5. Para a habilitaçáo jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste instrumento
convocatório, demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitaçâo.

17.7.6. Caso o documento apresentado seja expedido por instituiçáo pÚblica que esteja com seu
funcionamento paralisado no dia da abertura da sessão pública, a licitante deverá, sob pena de ser inabilitada,
apresentar o referido doôumento constando o termo flnal de seu perÍodo de validade coincidindô com o
período da paralisação e deverá, quando do término da paralisação, sob pena de ser inabilitada
supervenientemente, enviar o documento à Comissáo nas condiÇÔes de autenticação, para que seja
apensado ao processo de licitação.

j7.7.7. Os documentos referentes à regularidade flscal deveráo aprêsentar iguaidade de CNPJ,
ressalvando-sê aquele que o próprio órgáo emissor declara expressamente no referido documento que ele é
válido para todos os estabelecimentos - sede e filiais - da licitante
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17.7.8. Os documentos de habilitaÇâo em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por
cartório competente ou por servidor da administraÇâo ou publicação em órgáo da imprensa oficial.

17.7.9. Caso haja documento redigido em idioma estrangeiro, o mesmo somente será considerado se
acompanhado da versâo em português, firmada por tradutor juramentado.

17.8, DAS DEMAIS ORIENTAÇOES SOBRE A HABILITAÇÃO

17.8.1 . Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por nâo apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

17.8.2. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeiro examinará a proposta ou o lance
subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e
assim sucessivamente, até a âpuraÇâo de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa
a Pregoêiro podêrá negociar com o participante parâ quê seja obtido preÇo melhor.

17.8.3. Caso o documento apresentado seja expedido por instituiÇão que legalmente e com regularidade
permita a sua emissão e consulta pela lnternet, a Pregoeiro poderá veríficar a autenticidade deste através de
consulta junto ao respectivo sÍtio.

17.8.4. Constatando-se o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o objeto será adjudicado ao autor
da proposta ou lance de menor preço.

18, DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇOES, DILIGÊNCIAS, REVOGAçÃO E
ANULAçÂO

18.'1. Oualquff pessoa físrca ou jurÍdica poderá, no pl-azo de ate 03 (três) dias úteis antes da data fixada
para recebimênto das Propostas de Preços, impugnar o ato convocatório destê Pregâo e solicitar
êsclarecimentos, mediante petição a ser enviada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ÊLETRÔNICA no sistema
da Bolsa Brâsileira de Mercadoria (provedora do sistema do Pregão Eletrônico.

18.1 . 1. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitaÉo perante a AdministraÇâo aquele
que nâo o fizff dentro do prazo Íixado neste subitem, hipótese em que tal comunicãção não terá efeito
de recurso.
18.1.2. A impugnâçáo fêita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo
licitatório atê o trânsito em julgado de decisáo a ela pertinente.

18.2. Somente serão aceitas solicitaçóes dê esclarecimentos, píovidências ou impugnaÇôes, que
preencham os seguintes requisitos:

18.2.1. O endereçamento ao Pregoeiro da Prefeitura de Tauá/CE;
18.2.2. A identificaÇáo precisa e complêta do autor e seu representante legal (acompanhado dos
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, pÍofissão,
domicÍlio, número do documento de idêntificação, devidamente datada e assinada, dentro do prazo
editalÍcio:
18.2.3. O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indrcando quais os itens ou subitens discutidos,
18.2.4. O pedido, com suas especiÍicações.

18.3. As respostas às impugnaçôes e aos pedidos de esclaÍecimentos seráo efetuadas no prazo de até 02
(dois) dias úteis contado do recebimento da impugnaÇeo ou do pedido de êsclarecimento, conforme o caso.

18.4. A impugnação náo possui efeito suspensivo

18.4.1. A concessáo de efeito suspensivo à impugnaçâo é medida excepcionale deverá ser motivada
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitaçáo.

18.5. A resposta da Prefeitura Municipal de Tauá-CE será disponibilizada a todos os interessados mediante
afixaÇão de cópia da íntegra do ato proferido pela administraÇáo no flanelógrafo da Comissão Permanente de
Licitação, bem como disponibilizado no site da Bolsa Brasileira de Mercadoria - Provedora do Sistema do
Pregáo Eletrônico (https://www. bbmnetlicitacoes.com.br/index.php?categ=), e no Portal de LicitaçÕes dos
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Municípios do Tribunal de Contas do Estado do Ceará TCE
(https://licitacoes.tce.ce.gov.br/index. php/licitacao/abertas), e vinculará tanto a administraÇão quanto os
participantes.

18.6. O aditamento ao edital prevalecerá sêmpre em relaÇão ao que for aditado

18.7. Acolhida a petição de impugnaÇão contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos
do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavêlmente, a
alterâção nâo afetar a formuleção das Cartas Propostas.

18.7.1. Qualquer modificeção neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto
original.

18.8. DILIGÊNCIA: Em qualquer Íase do procedimento licitatório, a Pregoeiro ou a autoÍidade superior,
poderá promover diligênclas no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informaçóês ou permitir sejam
sanadas falhas formais de documentaÇão que complementem a instruçáo do processo, vedada a inclusão
posterior de documênto ou informaÉo que deveria constar onginariamente da Proposta ou da Habilitaçâo,
fixando o p,azo pa.a a resposta.

18.8.1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deveráo fazê-lo
no prezo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificaçáo/inebilitação.

18.9. REVOGAçÃO E ANULAçÃO: A Prefeitura Municipal de Tauá/CE poderá revogar ou anular esta
licitaÇáo, em qualqueÍ etapa do processo.

19. DOSRECURSOSADiIINISTRATIVOS

í9.1. A data e o hoíário em que será aberta a fase de manifestação de interposição de rêcurso será
informado pelo pregoeiro no chat após o término da disputa de lances e declaraçáo do licitante vencedor do
LOTE.

19.1.1. Na data e horário estipulados para a manifestâçâo a Pregoeiro dará, no mÍnimo, 30 (trinta)
minutos para os licitantes declararem sua intenção e motivação em interpor recuÍso.
19.1.2. A faltâ de manifestação e motivaÇão desta no prazo concêdido, importará na decadência do
direito de recuíso.
19.1.3. Após a manifestaçáo, o licitante terá prazo de 03 (três) dias paÍa a apresentação das razÕes
de recurso, ficando desde logo intimados os demais licitantes para apresentar contrarrazões, em igual
número de dias, quê começerâo a correr do término de prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada
vistâ imêdiata dos autos.
19.1.4. A manifestaÉo do rêcurso deverá ser, obrigatoriamente, registrada no chat, bem como conter
a sÍntese das razôes do recorrente.

19.2. Não sêrá concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não
justificada a intenção de interpor o recurso pelo(a) licitante.

19.3. O acolhimento de recurso impoÍtará na invalidaÇão apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

20. DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

2O.1. Homologado o resultado dâ licitaÇão, os fornecedores habilitados, serâo convocados para assinar a
ata de registro de preços, dentro do prazo e condiçÕes êstabelecidos no instrumento convocatório, conforme
minuta de ata de registro de preços, Anexo lx deste edital.

20.2. As obrigaçÕes decorrentes da licitação serão formalizadas mediante lavratura da respectiva ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelo Município, através da Secretaria(s) Gestora(s), Íepresentada(s)
pelo(as) Secretário(as) Ordenado(es) de Despêsa, e o(s) Iicitante(s) vencedor(es), que observará os têrmos
do Decreto Federal no 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n'012100212019, de 2'l de
janeiro de 20'19, e, subsidiariamente, a Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alteraçÕes,

bem como pelas normas contidas neste Edital e seus anexos.

20.3. O licitante vencedor terá prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocaçâo, para assinar
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a ata de registro de preÇos. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado
pelo PROPONENTE VENCEDOR durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pelo
município de Tauá.

20.3.1. Alternativamente à convocação para comparecer pêrante o órgão ou entidade para a
assinatura da ata de registro de preÇos, a Administração poderá aceitar assinatura digital, desde que
baseada em certificado digital, para que possa conferir validade aos atos praticados eletronicamente

20.4. A recusa injustiÍicada do licitantê vencedor em assinar a ata de registro de preÇos dentro do prazo
estabelêcido no presente instrumento, o sujeitará à aplicação das penalidades previstas neste edital.

20.4.1. Se o licitante vencedor náo assiner a Ate de Rêgistro dê Prêços no prazo estabelecido é
facultado à AdministraÉo municipal convocar os licitantes do cadastro de reserva ou os
remanescentes, respeitada a ordem de classiflcaçâo final das propostas, para negociar com este, com
vistas à obtenção de melhores pÍeços, preservando o interesse público e respeitados os valores
estimados para a contretaÇão previstos na planilha de custos anexo ao Termo de Referência/Pro.Jeto
Báslco, para depois de comprovados os requisitos habilitatórios e aceitabilidade dos preços, assinar a
Ata de Registro de Preços.
20.4.2. Incumbirá à Administraçáo providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços
no Diário Oflcialdo Município, até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. O mesmo
procedimento se adotará com relaçáo aos possíveis termos aditivos.
20.4.3. É vedado efetuar acréscimo nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 

o do art. ô5, da Lei 8.66/93.

20.5. A Ata de Registro de Preços produziÉ seus efeitos jurÍdicos e legais a partir da data de sua assinatura
e vigerá pelo prazo de 12 ldozel meses, incluÍdas eventuais prorrogaçôes, conforme inciso lll, § 30, do art,
15, da Lei 8.666/93.

20.6. A Ata de Registro de Preços não obriga o MunicÍpio a írmar qualquer contrataÉo, tampouco nas
quantidades estimadas, podendo ocorreÍ licitaçôes especÍficas para aquisiÇão do(s) objeto(s), obedecida a
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do Registro de Preços â preferência de fornecimento em
igualdade de condiçóes.

20.6.1. O participante da SRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar, durante a
vigência da Ata de Registro PreÇos, eÍetuará aquisiçÕes junto ao fornecedor detentor de preços
registrados nâ mêncionada ata, de ecordo com os quantitativos e especificaçÕes previstas na licitaçáo,
bem como deverá, câso solicitado pelos demais participantes efetuar o remanejamento do quantitativo
não utilizado por este.
20.6.2. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer ôrgão
ou entidade da Administraçáo Públicâ Municipal, Estadual ou Federal, na condiÇâo de Órgão

inteíessado, medrante consulta prévia ao órgâo gestor do Registro de Preços e concordância do
fornêcedor.
20.6.3. Ceberá ao fornecedor benef,ciário da Ata de Registro de PreÇos, observadas as condiÇÕes

nela estabelecidas optar pela aceitação ou náo do fornecimento, desde que este fornecimento não
prejudique as obrigaçÕes anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

20.6.4. Ao órgão nâo participante que aderir a Ata de Registro de PreÇos compete os atos relativos

à cobranÇa do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicaÇâo,

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento
de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contrataçÕes, informando as ocorrências ao

órgâo gerenciador.
20.6.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o ôrgão interessado deverá eÍetivar a contratação
solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

207. O(s) preço(s) registrados e os respectivos foÍnecedores seráo divulgados no Diário Oflcial do

Municípro de Tauá e flcarâo à disposiçâo durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

20.8. O Município monitoraÍá, ao menos trimestralmente, os preços dos produtos, avaliará o meÍcado

constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos produtos registrados.

20.9. O Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de
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mercado, sempre que verificar que o preÇo registrado estiver acima do preço de mercado

20.10. Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja Írustrada a negociaçáo, o fornecedor poderá
ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamentado a
apresentação de comprovantes, que não podê cumprir as obrigaçÕes assumidas, devido o preço de mercador
tornar-se superior ao preço registrado, poÍ fato superveniente.

20.'1 1. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no
mercado, mantendo-se a diferenÇa percentual apurada entre o valor originelmente constanle da proposta do
fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro - equação econômica financeira.

20.12. PaÍa efeito de dêfiniçâo do preÇo de mercado serão considerados os preÇos que forem iguais ou
inferiores à média daqueles apurados pela Unidade Administrativa do Municlpio pare determinado item.

21. FORMALIZAçÃODACONTRATAçÃO

21.1. A contrataçáo com os fomecedores registrados será formalizada por intermédio de instrumento
contratual, emissâo de nota de êmpenho de despesa, autorizaÇáo dê compra ou outro instrumento hábil,
conforme o art. 62 da Lei no 8.666. de 1993.

21.2. No caso de furmalização de instrumento de contrato (Anexo Vlll), o prêço estrabelecido não sofrerá
rea.iuste, exceto quando a contrataÇão ensejar duraçáo superior a (01) um ano, nos termos do 3", e § 1" da
lei 10.192,2001 (Lei do Plano Real).

21.3. Caso seja prorrogado, o contrato podeÉ ser reajustado com base no IGP-M da FundaÉo Getúlio
Vargas.

22. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO

22.1. OUANTOÀENTREGA

22.1 .1 . O obieto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificaÇões estabelecidas nêste
instrumento, nos locais indicados pelo Secretaria da Saúde, dê acordo com os prazos e as êspecificações do
termo de reíerência, a partir do recebimento dâ Nota de Empenho ê/ou Ordem de Fornecimento ou
instrumento hábil.

221.2. Os atrasos ocaslonados por motivo de Íorça maior ou caso fortuito, desde que justificados até 24
(vinte e quatro) horas, antes do término do prazo de entrega, e acêitos pela contratante, não serão
considerados como inadimplemento contratual.

22,2, QUANTO AO RECEBIMENTO

22.2.1 . PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto
com as especificaÇÕes, devendo ser Íeito por pessoa credenciada pela contratante.

22.2.2. DEFINIÍIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após veriflcaÇão da qualidade
e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condiçôes estabelecidas foram atendidas e,
consequente aceitação das Notas Fiscais pelo gestor da contratação, devendo haver rejeiçáo no caso de
desconformidade

22.3. Os representantes do CONTRATANTE especialmente designados como Fiscais do Contrato, que
deverão ser nomeados pelo Secretário da Pasta, serão os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalizaçáo
da execução do Contrato.

22.4. O Município de Tauá reserva-se ao direito de proceder à análise pelo corpo técnico da Secretaria
Requisitante. Caso fiquem constatadas irregularidades em Íelaçeo ao objeto ou este não se enquadrar nas
exigências mínimas, resultará na não aceitação do objeto.

22.5. Constatando que o objeto recebido não atende as especificações estipuladas neste Edital, ou ainda
que náo atende a flnalidade que dele naturalmente se espera, o órgáo responsável pelo recebimento
expedirá oÍício à empresa vencedora, comunicando e justiflcando as razÕes da recusa e ainda notiflcando-a
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pâra que sane as irregularidades dentro do menor prazo possÍvel.

22.6. Decorrido o prazo estipulado na notiflcaÇão sem que tenha havido a soluçâo do problema em relaçáo
às irregularidades apontadas, a secretaria solicitante dará ciência a Procuradoria Fiscal, a fim de que se
proceda à abertura de processo administrativo em face da empresa, de acordo com as normas contidas na
Lei 8.666/93 e alteraÇÕes, para aplicaÇáo das penalidades cabÍveis.

23, DO PREçO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E RÊEQUILíBRIO

231. PREçOS: Os preÇos ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos,
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comeÍciais, taxas, fretes, seguros, direitos autorais,
deslocamentos de pessoal e material, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o obJeto
licitado, inclusive a margem de lucÍo.

23.2. PAGAMENTO: O pagamento será feito ne proporção da entrega dos bens licitados, segundo as
Ordem de Compra expêdidas pela administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente
atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Munrcipais do licitante
vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta.

23.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentaçâo
tratada neste subitem, observadas as disposiçÕes editalícias, através de crédito na Conta Bancária do
fornecedor ou atravês de cheque nominal.

23.3. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas nâo sofreráo reajuste entes de decorridos 12
(doze) meses do seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundaçáo Getúlio
Vargas.

23.4. REEOUIL|BRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem btos imprevisÍveis, ou
previsíveis porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execuÉo do ajustado, ou
ainda, em €so de forçe maior, caso fortuito ou fato do príncipe, conflgurando álea econômica extraordinária
e extracontratual, poderá, Ínedlantê procedimento administrativo onde reste demonstrade tal situaÇâo e termo
aditivo, ser restabelecida a relaÉo que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e
a retribuição dâ Administração para a justa remuneraçâo do fornecimento/serviço, objetivando â menutençâo
do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, ll, 'd" da Lei Federal n." 8.666/93,
alteÍada e consolidade.

24. DAS SANçÔES

24.1. A Detentora da Ata de Registro de Preços/Contratada ficará sujeita âs seguintes penalidades, em
caso de inexecução total ou parcial do contrato, erro de execuçáo, execuÉo imperfeita, mora de execução,
inadimplemento contretual ou nâo veracidade das informaçôes prestades, garântida a prévia dêfesa:

L Advertência, sanção de que tratr o inciso I do art. 87, da Lei n.o 8.666/93, poderá ser aplicada
nos seguintes casos:

descumprimento das obrigaÉes e responsabilidades assumidas na licitação;
outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das atividades
do(a) CONTRATANTE, desde que náo caiba a aplicação de sanção mais grave.

Multas, que poderâo ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede ArrecadadoÍa de
Receitas Munrcipais, poÍ meio de Documento de Arrecadação Municipal- DAM, a ser preenchido
de acordo com instruçÕes fornecidas pelo(a) Contratante:

a) de1,0% (um por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso na entrega dos
produtos ou indisponibilidade dos mesmos, limitada a 10% (dez por cento) do mesmo
valor;

b) de2,0% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a qualquêr cláusula
ou condiÇão contratual, náo especificada nas demais alÍneas deste inciso, aplicada em
dobro na reincidênciai

c) de5,0% (ôinco por cento) do valor total do contrato, pela recusa em substituir qualquer
produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a substituiÇâo nâo se efetive nos 05

a
b
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(cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;

q
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ilt Suspensão temporária de participaÇáo em licitação e impedimento de contratar com o Município
de Tauá, por prazo náo superior a 05 (cinco) anos;

Declarâção de inrdoneidade para licitar ou contrataÍ com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantês da puniçáo ou até que seja promovida a reabilitaçâo
perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos
prejuízos resultantês e depois de decorrido o prazo da sanqão aplicada com base no inciso
anterior.

24.2. No processo de aplicaçâo de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sançóes previstas nos incisos I, lle lll do item 24.1 supra
e 05 (cinco) dias corridos para a sanção prevista no inciso lV do mesmo item.

24.3. O valor da multr aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a
contar da notiflcação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será
automaticamente descontado do pagamento a que â Contratada flzer jus. Em caso de inexistência ou
insuÍiciência de crédito de Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como
Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execuçáo fiscal, com os encargos
correspondentes.

24.4. As sançÕes previstas nos incisos lll e lV do item 24.1 supra, poderáo seÍ aplicadas às empresas
que, em razáo do contrato objeto desta licitação:

praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
demonstrarem nâo possuir idoneidade paÍa contratar com a AdministraÉo Pública, em virtude
de atos ilícitos praticados;
sofrerem condenaçáo deÍinitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude Íiscal no recolhimento
de quaisquer tributos.

24.5. As sançóes previstas nos incisos l, lll e lV do item 24.'l supra poderão ser aplicadâs iuntâmente
com a do inciso ll do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo
de 05 (cinco) dias úteis.

24.6. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmer o Contrato dentro do prazo de
05 (cinco) dies úteis a contar da notificação que lhe sêrá encaminhada, estará sujêita à multa de 5,0% (cinco
por cento) do valor total adjudicado, sem prejuÍzo das demais pênalidades cabivêis, por caracterizar
descumprimento total da obrigação assumida.

24.7. As sanÇÕes previstas no itêm 24.6 supra náo se aplicam às demais licitantes que, apesar de náo
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarêm o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e
no pÍazo de 48 (quaÍenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

25. DISPOSIÇOES FINAIS

25.1. As normas que disciplinam este Pregáo EleÍônico serão sempre interpretadas em favor da ampliaçáo
da disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança ê do
regular funcionamento da administração.

25.2. Os casos omissos poderáo ser resolvidos pelo pregoeiro durante a sessáo e pelo(s) Secretário(s)
Ordenador(es) de Despesa, em outros casos, mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei n.o 8.666/93.

25.3. O não atendimento de exigências formais náo essenciais não importará no afastamento do licitante,
desde que seja possível a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta durante a
rêalizaÇâo da sessáo pública deste Pregão EletrÔnico.

25.4. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitaÇáo náo implicará direito à contratação

25.5. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apÍesentaÇáo de
documentação referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contrataçÕes dela

a
b

c)
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decorrentes.

25.6. A HomologaÇáo do presente procedimento será de competência do(s) Secretário(s) Gesto(ês)

25.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui-se
o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no
Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário. Para dirimir, na esfera judicial, as
quêstÕes oriundas do presente edital será competente o Foro da Comarca de Tauá - CE.

25.8. Quaisquer informaÇÕes podêráo sêr obtidas diretamente na Sede da Comissão Peímanente de
Licitaçáo da Prefeitura de Tauá, situada na Rua Abigail Cidrão de Oliveira, s/n, Planalto dos Colibris, Tauá/CE.
CEP.: 63.660-000 (Predio da Cidade Digital), ou pelo e-mail pregao.taua@gmail.com.

25.9. Todas as normas inerentes à contrataçâo, discriminadas no Anexo - Termo dê Referência deste
lnstrumento Convocatório, deverâo ser minuciosamente observadas pelos licitantês quando da elaboraçáo
de suas Propostas de Preços.

25.1 0. No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de indenizaçáo,
fica assegurado à autoridade competente:

a) alterar as condigÕes, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitaÇâo, dando
ciência aos interessados na forma da legislaÇão vigêntei

b) anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dândo
ciência aos interessados mediante publicação na forma da legislaçâo vigente.

25.í'1. Os avisos de prosseguimento das sessÕes, a decisão sobre os recursos interpostos, a Anulação ou
revogaçáo serão feitos aos interessados mediante publicaÇão no flanelógrab da Prefeitura de Tauá, conforme
disposto na Lei Orgânica do Município e no site da BBM: www.bbmnet.com.br e
https://licitacoes.tce.ce. gov. br/index. ph p/licitacao/abertas.

25. DOS ANEXOS

25.1 . Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte

ANEXO I

ANEXO II
ANEXO fl
ANEXO IV
ANEXO V

ANEXO VI
ANEXO Vr.í
ANEXO V[
ANEXO VI

Termo dê Referência - DêscriÉo detalhada do objeto
Modelo de Declaração de fato superveniente impeditivo de habilitaçâo;
Modelo de Declaraçâo de que o licitante "não possui profissionais menores de 18 anos
Declaraçáo de concordância com os termos do edital;
Declaração de ME (Microempresa) / EPP (Empresa de Pequeno Porte) / MEI
(Microempreendedor lndividual);
Da anál,se ê aceitabilidade da Proposta Final Negociada;
Modelo de Proposta de Preços Negociadai
Minuta da Ata de Registro de Preços;
Minuta do Contrato

Tauá - CE, 16 dê fevereiro dê 2023

tx
Ordenadora de Despesas cre

ieira F

Órgâo Gerenciador
taria da Saúde
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TERMO DE REFERÊNCIA

q C II.L
ü

í. DA APRESENTAçÃO E FUNDAMENTAçÂO LEGAL

O Ordenadora de Despesas da Secretaria da Saúde apresenta o Termo de Referência visando OBJETO DE

REGISTRO DE PREçO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIçÃO DE MEDICAMENTOS, COM BASE NA

LI5TAGEM DE A A 2 DE USO HUMANO CONSTANTE NA TABELA ABCFARMA/GUIA DA FARMACIA, DE

Àn Z, eorÇÃO DE IANEIR9 DE 2023 INCLUSÔES.E EXCLUSÔES PSSTERI9RES. CoM o 9BJETIVS

PARA ATENbER DEMANDA DA SECRETARIA DE SAÚDE, JUNTO AO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE

TAUÁ, e determina as normaae condições gerais para elaboração de edital e suas minutâs.

A Licitação Íundamentar-se-á nas Leis:
Lei Federal no '10.520/02 e suas alterações;
Lei Federal no 8.6ôd93 s.súas âlterações;
Decreto no 1 0.0241201 9i
Lei Complêmentar no 123/2006 e suas alterações; e

Decreto Municipal dê n"'0í2í002201 I
2. JUSTTFTCÂ?IVA DA GONTRATAçÃO

2.1 . A pre§onte àquisição-tem como peÍmissa básica:

2.2. CoNiderando que é obrigação do Poder Executivo Municipal cuidar da saúdàda póputação, conforme

determina a ConstituiÉo Fêderal-, jústiÍica-se a abertura de processo licitatório objetivando a AQUISlÇAO DE

MEDTCAMENTOq GbM BASE ún ltsrROeU DE "A a Z', CoNTIDqS NA ÍABELA DA ASSocli{ÇÃO
BRASILEIRA DO COMÉRC|O :FARMACÊUTICO - ABCFARMA, para atender a demanda dos seNiços
públims de saúde, de maheira a abrangêr o atendimento sem o risco da falta de medicamêntos que não estão

contemplado6 no êlenm definido do Programaçâo Pactuada lntegrada ( PPI).

3. DO HODO DE DISPUTÂ

MODO DE DISPUTA ABERTO .

4. iToDAUDADE OA LICITAçÃO:

pregão Etêtrônioo (MENOR PREçO POR lTEll (lllAloR PERGENTUAL.OE DESEONTO SOBRE O VALOR

DOS MEDICAIIÉT{TOS DA TÂBELA''âAC FARTA»

5. ÓRGÃOGERENCTADOR

Secretaria da Saúde

6. DAS ESPECIFIGAçÔES, QUAI{TITATIVO§ E VALOR ESTIMADO DO OBJETO

UI{D
VALOR

ESTtÍ{ÂDOITEÍII DEsc çÀo Do trE

UNO í00.000,00
MEDrca ENTos cENÉRlcos (coMUN

NA TABELA ABCFARMA/GUIA DA F
roz: rlrcr-usôes e excusôes

S) DE A a Z DE USO HUMANO CONSTANTE
ARMÁCIA, DE A À Z, EDIçÃO DE IANEIRO
POSTERIORES, COM O OB]ETIVO PARA

ATENDER DEMANDA DA SECRÊTARIA DA SAUDE.

UND 150.000,00

AE z ED SOUaNTROco DLAT OS)coGENÉRIMEDICÀf,EÍ{TOS
7ACIA D EARM G DUIA FARMNANTE ABELAT ABCFUH ANM c NSTo

REo s M ocoE USOESEXCL POSTERI2 23 ESNCLUSODE I ED N]A ROEIÇÃo
OBIEEVO PARA ATENDER DEMANDA DA SECRETARIA DA SAUDE

2

UND 100.000,00
INCLUSÕES E EXCLUSõES POSTERIORES, COM O OBJETIVO PARA ATENDER

ANTT NEED Huso MU coNANO sED zA acosNTOSE RÁISGÉEDIM cÁfl
EIN oR 02 3zA z E D ED JAEDARMACF IAARMF G DAUIA IçAOABELAT ABC

DEMANDA DA SECRETARIA DA SAUDE.

3

UND 80.000.004
z U oSD Eso Éncos AE atcosNTOE PStCs TRÓPoMEOTCAll (CONTROLAD

D E zA AD ARMF ACIATA ABELA cB ARMF GUANM o No ANTEST NUH
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§'

eorçÃo DE IANEIRo 2023 INcLUsÕEs E ExcLUsóEs PosrERIoRES, coM o
OBJENVO PARA ATENDER DEMANDA DA SECRETARIA DA SAUDE

USO HUMANO CONSTANTE NA

TABELA ABCFARMA/GU
MÊDICAIIENTOS SIi'ILARES

IA
(co uNs)
DA FARMA

DEAaZDE
cIA, DE A À z, eoIçÃo DE IANEIRo 2023

rrucrusôes E ExcLUs óes postenronrs, coM o oBJETIVo PARA ATENDER

DEMANDA DA SECRETAnm oa saúoe

6.1 . A despesa do presente termo estima-se em R$ 590.000,00 (quinhentos e noventa mil reais)'

6.2. Os preços de referênciA orá apresentados foram estimados tendo como base as pesquisas pÍévias

ã" pr"ço" ,ãáà"Oas junto às empresas do ramo do atividade pertinente com o obieto em apreço, partes

integrântes deste Processo.

7. DosRECURSOSORçAilENTÁRIOS

7.1. As despesas deconentes daAta de Registro de Preços corerão pela fonte dê rêcursos do(s) órgão(s)

l"^tiO"O+iú'rtãpãnt"(")Oo Snp (Sistema dã Registro de Preços), a ser informada quando da lavratura do

contrato.

8. DO PRAZO E LOCAL DA ENTREGA

8.1 . Os produtos deverão ser entreguôs no local, data e hora deÍinidas pela secretaria na ordem de compra'

8.2. O pÍrzo para enkega dos produtos será de 05 (cinco) dias corridos' após recebimento da ordem de

compra.

Tauá-CE, 14 de fevêreiro de 2023

Etisang
Ordenadora de.DesPesas da retaria da Saúde

Órgão Gerenciador

UND 100.000,00

UND 60.000,00

ATE

ED oUSED zaossP COTRÓPrcs M LARES (coNTROLÀ)OS)NTOSEitEotcAlt
E zCIA DU D FARMABCF MR GT EAB LANANTEANM co No STUH

Mo ocRo ESTERIPOsU ESoEES xÉ CLNC soLUROEI 02 23I ED ANIDE ÇÃo DERlA UDA SAAD Es Rc ETED ANM DADN REPETIVO RABJo
6
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ANEXO II

MODELO - DECLARAçÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

PREGÂo ELETRÔNIGO (N" DO PREGÃo ELETRÔNIGo)

(Nome da Empresa), inscrita no CNPJ/MF sob o no ...............,, sediada (Endereço Completo), declara, sob es
penas da Lei, que atê a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no prêsente processo
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrêncies posleriorês.

de dê 2023.

(Nome e Número Carteira de ldentidade do Declarante)
OBS.: Esta declaraÉo deverá ser emitida em papeltimbrado da empresa proponênte e carimbada com o

número do CNPJ.

TAUA

em
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ANEXO ilt
MoDELo - DEcLARAçÃo DE nexrsrÊrcrl DE EMeREGADoS MENoRES

Dêclaramos sob as penas lei, e para flns de participaçâo no Processo Licitatório n.o PREGÃO ELETRÔNICO
(No Do PREGÃO ELETRÔNICo), junto ao MunicÍpio de Tauá, que a empresa ..................... inscrita no CNPJ
sob o no não possui em seu quadro permanente, profissionais menores de l8(dezoito) enos
desempenhando trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres ou menores de 16(dezesseis) anos
desempenhando quaisquer trabalhos, salvo se contratados sob condição de aprendizes, a partir de
14(quetoze) anos, nos termos do inciso XXX|ll do art. 70 da ConstituiÇão Federal de 1988.

Por ser verdade, firmo(amos) a presente.

de dê 2023

(Nome e Número Carteira de ldentidade do DecleÍante)
OBS.: Esta declaraçáo deverá ser emitida em papel timbrado da êmpresa proponêflte e carimbada com o

número do CNPJ.

em
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ANEXO IV
ToDELO - DECLARAçÂO DE CONCORDÂNCn COU OS TERTOS DO EDITAL

Declaramos para os fins de direito, na quali.lade de Proponente do procedimento licitrtório, sob a modalidade
de PREGAO ELETRONICO (No DO PREGAO ELETRONICO), instaurado por este MunicÍpio, que concorda
integralmênte com os termos deste edital e seus anexos.

Por ser expressáo da verdade, firmamos a prêsênte.

em de de 2023.

(NoÍne e Número Carteira de ldentidade do DeclaÍantê)
OBS.: Esta declaraçáo dev€rá ser emitida em papeltimbrado da emprêsa proponenb e carimbada com o

número do CNPJ.
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ANEXO V
MODELO. DECLARAçÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL

(Razâo Social e ou Nome) CNPJ e ou CPF no sêdiâde
(endereço completo) Declaro (amos) para todos os fins de direito,
especrfrcamenre para participaÉo Oe ticitaÉo na rnodalrdade de PREGÁO ELETRÔNICO (N" DO PREGÃO
ELETRÔNICO), sob as penas da lei, ser microempresas, empresa de pequeno porte, MEl, nos termos de
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos na Lei Complementar no 123, de 14
de dezembro de 2006 e suas elterações.

de de 2023_, em

(Nome e Número Carteira de ldentidade do Declarantê)
OBS.: Esta declaraçào deveÉ ser emitida em papeltimbrado da empresa proponênte e carimbada com o

número do CNPJ.
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ANEXO VI
ol anÁltse E AcETTABILIDADE DA pRoposrA FTNAL NEGocTADA

í. São requisitos da proposta de preços NEGOCIADA:
I - Ser preenchida, Dreferencialmente, através do Anexo Vl.1 do presente Edital, por meio mêcânico;
ll - Não apresentar emendas, ent[elinhas, ressalvas ou borrÕes que possam prejudicar a sua
inteligência e autenticidade;
lll - Carta proposta comercial, contendo os preços unitários e valor global com 02 (duas) casas
dêcimais após a vírgula (R$ 0,00):
lV - Conter identificaçáo do licitante;
V - CondiÇóes de pagamento: de acordo com o disposto neste Edital;
Vl - Prazo de entrega do objeto: de acordo com as normas previstas no Termo de ReÍerência,
VII - Contêr assinature do rêpresentante da pessoa jurídica licitante;
Vlll - Validade da proposta: 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de início docertame;
lX - Conteí a marce dos produtos cotados.
1.1.í. A omissão da indicaÉo na proposta dos incisos'V', 'Vl" e "Vlll" do item anterior, implicará na
aceiteÇão das condiçÕes estabelecidas neste Edital.

1.2. SeÍão rejeitadas as propostas que:
í.2.í Sejam incompletes, isto ê, contenham inÍormaçôes insuÍicientes que náo permitam e pêrfeita
identificaçâo dos produtos licitâdos.
í.2.2. Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmênte contrastante com o presente
edital, ou sêja, manifestamente inexequÍvers, por decisâo do pregoeiro.
1.2.3, Contiverem marcas diferentes daquelas informadas no site da Bolsa Brasileira de Mercadorias.

í.3. Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos.



r,tuxrcÍpro DE D ú
Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Tauá
Secretaria da Saúde

ANEXO Vt.1
MOOELO - PROPOSTA DE PREÇOS (NEGOCIADA)

A empresa com sede à
Telefonêcidade Estado

CNPJ/MF INSCRIÇÃO ESTADUAL , propõe ao
Município de Tauá o constante no objeto do EdiÍa, de PREGÂo ELETRôNrco (No Do PREGÃo
ELETRÔNICO), conÍorme seguê:

a) Considera como proposta, no valor total de R$ (valor por extenso)

TAUA 9/
c

rErt 'DlSCRltltlAçÃO ut$D HARC,A ot at{T VR. UlgT VR.TOTÁL
1

b) Condiçôês de pagamento (conforme edital)
c) O prazo dê entrega é (conforme previsto no edital)
d) O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias a contar da abertura da licitação.
e) Se vencedorã da licitaçáo, assinará o contrato, na qualidade de representante legal o Sr. _ portador
da Carteira de ldentidade RG no. _ ê CPF n.'- residente à Rua 

- 
Bairro: 

- 
Cidade: 

-
Estado: CEP: e-mail

em dê de 2023

(Nome e Número da CarteÍra de ldentidade do Declarante)
OBS.: Esta dêclaração deveÉ ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o

número do CNPJ.
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ANEXO Vil
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO

Pregão Eletrônico no

Processo no

Aos _ dias do mês de _ de 20_, no Setor de LicitaçÕes do município de Tauá-CE, à Rua Abigail
Cidrão de Oliveira, s/n, Planalto dos Colibris, Tauá/CE. CEP: 63.660-000 (Prédio da Cidade Digital), foi lavrada
a presente Ata de Registro de Prêços, conforme deliberação da Ata do Pregâo Eletrônico no

do respectivo resultado homologado, do Proôesso no que vai assinada pelo Ordenadora de
Dêspesas do Secretarie da Saüde, gesto(a) do Registro de PreÇos, e pelos demais órgãos participantes,
pelos reprêsêntantes legais dos detentores do registro de preços, todos qualificados e relacionados ao final,
a qual será regida pelas cláusulas e condiÇões seguintês:

CúUSULA PRITIEIRA - DO FUNDAMENTO LEGÂL

O presente instrumento fundamenta-se

No Pregão Eletrônico no

Na Lei Fêderal n." 8.666/1993, e suas altêraçÕes
Na Lei Fedêral n"'10.520/200.
Na Le, Complêmentar n" 123/2006.
Na Lei Complemenlar no 14712014.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

A presentê Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AOUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS, COM BASE NA LISTAGEM DE AA Z DE USO HUMANO CONSTANTE NA TABELA
ABCFARMAJGUIA DA FARMÁCIA, EDIÇÃO DE JANEIRO DE 2023 COM INCLUSÓES E EXCLUSÔES
POSTERIORES, PARA ATENDER DEMANDA DA SECRETARIA DE SAÚDE, JUNTO AO FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE TAUÁ-CE, cujas especificações e quantitativos encontram-se detalhados no
Anexo I - Termo de RefeÍência do edital de Pregão EletrÔnico n" quê passa a íazer parte

destã Ata, juntamente com es propostas de preços apresentadas pelos fornecedores classificados em
primeiro lugar, conÍorme consta nos autos do Processo no

Subcláusula Única - Este instrumento não obriga a AdministraÇáo a firmar contratiaçÕes exclusivamente por

seu intermédio, podendo realizar licitâçôes especificas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse
fato, caiba recurso ou indenizaçâo de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes
asseguredo a preÍerência em igualdade de condiçóes.

GúUSULA TERCEIRA . DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

A presente Atâ de Registro dê Preços terá validade pelo pÍazo de 12 (doze) meses contados a partir da data
dã sua assinatura.

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

Caberá ao Secretaria da Saúde o gerenciamento destê instrumento, no seu aspecto operacional e nas
questôes Iegais.

CLÁUSULA OUINTA - DÂ UTILZAÇÃO DAATA DE REGISTRO OE PREçOS

Em decorrência da publicação desta Ata, o participante do SRP poderá firmar contratos com os fornecedores
com preços registrados, devendo comunicar ao órgão gestor, a recusa do detentor de registro de preços em

fornecer os bens no prazo estabelecido pelos órgãos participantes.

Subcláusula Primeira - O fornecedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação,
para a assinatura do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que

solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente .iustificado e aceito.

e
b
c
d
e
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Subcláusula Segunda- Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação
exigidas no edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contrataçáo.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAçÓES E RESPONSABILIDADES

Os signatários desta Ata de Registro de PÍeços assumem as seguintes obrigâçÕes e responsabilidades:

Subcláusula Primeira - O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata, fica obrigado

a) atender os pedidos efetuados pelo(s) órgão(s) ou entidade(s) participante(s) do SRP, bem como
aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registredos nesta Ata, durante a sua
vigência.
fornecer os bens ofertados, por prêço unitário registrado, nas quantidades indicadas pelo
participantê do Sistema de Registro de Preços.
responder no prazo de até 5 (cinco) dias a consultas do órgâo gestor de Registro de Preços
sobre a pretensáo de órgáo/entidade não participante (carona).
Cumprir, quendo for o caso, as condiçôes de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo
período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mÍnimo exigido pela
Administraçáo.

b)

c)

d)

Subcláusula Sequnda - Caberá a contratada providenciar a substituiÇão de qualquer profisslonal envolvido na
execuÉo do objeto contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalizaçáo da contratante

cúusuLA sÉnMA - Dos pREÇos REGrsrRADos

Os preços registrados são os preços unitários ofertados nas propostas das signatárias desta Ata, os quais
estâo relacionados no Mapa de Preços dos itens, anexo a este instrumento e servirâo de base para futuras
aquisições, observadas as condiÇões de mercado.

cLÁusuLA otrAvA- DA REvtsÂo oos PREços REGtsrRADos

Os preÇos registrados só podêrâo ser revistos nos casos previstos no art. 65, da Lêi 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREçOS

Os preÇos registrados na pÍesente Ata, podeÉo ser cancelados de pleno direito, nas seguintes situaÇÕes

L Utilização dos quantitativos registrados;
ll. Término do prazo de vigência da ata;
lll. Cancelamento do registro de preços;
lV. RevogaÉo por interesse público;
V. Nulidade da licitação (vÍcio insanável);

cLÁusuLA DÉcrMA - DAS CONDrçOES PARA A AQUISIÇÃO

As aquisiçÕes dos bens que poderáo advir desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas por meio de
instrumênto contratual a ser celebrado entre o órgâo participante/interessados e o fornecedor.

Subcláusula Primeira - Caso o fornecedor classiflcado em primeiro lugar, nâo cumpra o prazo estabelecido
pelos órgãos participantes, ou se recuse a efetuar o fornecimento, terá o seu registro de prêço cancelado,
sem prejuízo das demais sanÇões previstas em lei e no instrumento contratual.
Subcláusula Seounda - Neste caso , o órgão participante comunicará ao órgão gestor, competindo a este
convocar sucessivamente por ordem de classiflcaçáo, os demais fornecedores

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ENTREGA E OO RECEBIMENTO

Subcláusula Primeira -Quanto à en tÍega
O objeto contratual deverá ser entregue em conÍormidade com as especificaçÕes, prazos e locais
estabelecidos no Anexo I - Termo de Referência do edital.

a)
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Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justiÍicados ate 24 """"'
(vinte e quaÍo) horas, antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, nâo
serão considerados como inadimplemento contratual.

Subcláusula Sequnda - Quanto ao recebimento

a) PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do
objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela contratante.

b) DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após veriflcação da
qualidade e da quantidade do obJeto, certificando-se de que todas as condições estabelecides foram
atendidas e, consequente aceitaÇão das notas fiscais pelo gestor da contrataçáo, devendo haver
rejeiÇâo no caso de desconÍormidade.

Os rêpresentantes do Órgâo Gerenciador especialmente designados como Fiscais do Contrato, que
deverão ser nomeedos pelo Secretário de Pasta, serâo os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização
da execução da Ata de Registro de Preços.

O Municipio de Tauá reserva-se ao direito de proceder à análise pelo corpo técnico da Secretaria
Requisitante. Caso íquem constatadas irregularidades em relação ao objeto ou este não se enquadrar nas
exigências mÍnimas, resultará ne nâo aceitaÇão do objeto.

Constatando que o objeto recebldo não atende as especiÍicaÇões estipuladas neste Edital, ou einda que nâo
atende a finalidade que dêle neturalmentê se espera, o órgâo responsável pelo recebimento expedirá
ofício à empresa vencedora, comunicando e justificando as razões da recusa e ainda notificando-a para que
sane as irregularidades dentro do menor prazo possível.

Decorrido o prazo estipulado na notificaçáo sem que tenha havido a soluçáo do problema em relação às
irregularidades apontedas, a sêcretaria solicitante dará ciência a ProcuradoÍia Fiscal, a fim de que se pÍoceda
à abertura de processo administrativo em face da empresa, de acordo com as normas contidas na Lei
8.666/93 e alterações, para aplicaÇão das penalidades cabiveis

CLÁUSULA DÉcIiIA SEGUNDA . DO PAGAMENTO

O pagamento advindo do objeto da Ata de Registro de Preços seÍá proveniênte dos recursos do(s) órgáo(s)
participante(s) e será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura
devidamente etestada pelo gestor da contratação.

Subcláusula Primeira - A nota fiscayfetura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as
devidas correções. Nesse cãso, o prazo de que trata o subitêm anterior começará a fluir a partir da data de
apresentaçáo da nota fiscal/fatura corrigida.
Subcláusula Seounda - Não sêrá efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento
das condiçôes de habilitaÇão e qualiÍicâÇão exigidas na licitaÉo
Subcláusula Terceira - É vedada a realização de pegamento antes da execução do objeto ou se o mesmo
não estiver de acordo com as especificações do Anexo I - Termo de Referência do edital do Pregão Eletrônico
no
Subcláusula Ouerta - Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes
comprovantes

a) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional será efetuada mediante apresentação de
certidâo expedida conjuntamente pela Secrelaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais
e à Divida Ativa da Uniáo (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às
contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo único do art. 11 da Lei n" 8.212,
de 24 de julho de 1991 .

b) Comprovaçâo de regularidade paÍa com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de
Certidâo Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual.
c) Comprovação dê regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.
d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através
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de Certificado de Regularidade de Situação - CRS, e
e) Prova de situação regular perante a JustiÇa do Trabalho, aÍavés da Certidáo
Debitos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 12.44012011 .
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Subcláusula Quinta -Toda a documenta ção exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer
processo de reprografia, obrigatoraamente autenticada em cartório. Caso esta documentação tenha sido
emitida pela lnternet, só será aceita após a confirmaÇáo de sua autenticidade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DAS SANçOES ADMINISTRATIVAS

A Detentora do Registro de Preços ficará sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecuçáo total ou
parcial do contrato, erro de execuÉo, execução impêrfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou
não veracidade das informaÇôes prestadas, garantida a prévia defesa:

l. Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.o 8.666/93, poderá sêr aplicada nos
seguintes cesos:

a) descumprimento das obrigaçÕes e responsabilidades assumidas na licitaÉo;
b) outras oconências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dâs atividades do(a)

CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicaÇáo dê sanção mais grave.

ll. Multas, que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrantê da Rede Arrecadadora de
Receitas Municipais, por meio de Documento dê Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de
acordo com instruçÕês fornecidas pelo(a) Contratante:

a) de1,0% (um por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso nâ entrega dos
produtos ou indisponibilidade dos mesmos, limitada a 10% (dez por cento) do rnesmo valori

b) de2,Oo/o (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por infraçáo a qualquer cláusula ou
condiçáo contratual, náo especificada nas demais alÍneas deste inciso, aplicada em dobro na
reincidênciai

c) de5,0% (cinco por cento) do valor total do contrato, pela recusa em substituir qualquer produto
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a substituição não se efetive nos 05 (cinco) dias
que se seguirem à data da comunicação formal da re.ieiÇão;

lll. Suspensâo temporária de participaÇão em licitação e impedimento de contratar com o Município de
Tauá, por prazo náo superior a 05 (cinco) anos,

lV. Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçâo ou até que seja promovida a reabilitaÇâo peÍante a
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administraçáo pelos preluÍzos
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

Subcláusula Primeira - No processo de aplicâção de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à
ampla defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sançÕês previstas nos incisos l, ll e lll da
Cláusula décima terceira supra e 05 (cinco) dias corridos para a sanção prevista no inciso lV da mesma
cláusula.

Subcláusula Seounda - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05
(cinco) dias a contar da notificaÇão ou decisáo do recurso. Se o valor da multa não foÍ pago, ou depositado,
será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada Íizer jus. Em caso de inexistência ou
insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido sêrá cobrado administrativamente ou inscrito como
Dívida Ativa do MunicÍpio e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos
correspondentes.

Subcláusula Terceira- As sanÇÕes previstas nos incisos lll e lV da Cláusula décima terceira, poderáo ser
aplicadas às empresas que, em razão do contrato objeto desta licitaçáo

a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objêtivos da licitação;
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em

virtude de atos ilícitos praticados,
c) sofrerem condenação deÍinitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude flscal no
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recolhimento de quaisquer tributos

Subcláusula Quarta - As san
aplicadas juntamente com a do inciso ll do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

Subcláusula Ouinta - A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro
do prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificaÇão que lhe será encaminhadâ, estará sujeita à multa de
5,0olo (cinco por cento) do valor totâl adjudicado, sem prejuÍzo das demais penalidades cabíveis, por
caracterizar descumprimento total da obrigaçáo assumida.

Subcláusula Sexta - As sanções previstas na subcláusula quinta supra náo se aplicam às demais licitantes
que, apesar de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo
com este edital, e no prazo dê48 (quarenta e oito) horas comunicârem seu desinteresse-

CúUSULA DÉCITA OUARTA. DO FORo

Fica eleito o bro do municÍpio de Tauá, do Estado do Cêará, para conhecer das questÕes relacionades com
a presente Atâ que nâo possam ser resolvidas pelos meios administrativos.

Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o compromisso de
zelar pelo fiel cumpÍimento das suas cláusulas e condições.

SIGNATÁRIOS:

Ôrgão Gestor Nomê do TitulaÍ Caruo CPF Assinatura

Detentor6 do Rê9. dê Preços Nome do Representante Carqo CPF Assinatura
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ANEXO ÚNICO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO (NO DO PREGÂO ELETRÔNICO)
ESPECIFICAçÂO DOS PRODUTOS, QUANTITATIVOS, MARCAS E Ei'PRESA(S) FORNECEDORA(S)

DATA: / /

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços no ............., celebrada entre o MUNICÍPlO
DE TAUÁ e a(s) Empresa(s) cujos preços estão a seguir registrados, em face à realização do PREGÂO
ELETRÔNICO N."

LICITANTE VENCEDOR " CNPJ N'
ITEM DISCRITINAÇÃO UNID OUANT VR. UNIT VR. TOTAL

1

VALOR GLOBAL R$



r,tuiltciPto 0E D t< 7.

Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Tauá
Secretaria da Saúde

CúUSULA PRIiiEIRA - DA FUNDAíI,ENTAÇÃO
í.1. O presente contÍato tem como fundamento o edital do Pregão EletrÔnico n"

TAUA q
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ANEXO Vilt
MINUTA OO TERMO DE CONTRATO

Contrato no 120

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM (O)A
E (O) A EMPRESA

ABAIXO
QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA.

ASecretariadê-,inscritanocNPJsobon.o-,nesteatorepreSentada
peloordenador(a)deDespesas'S(a).-,doraVantêdenominadodêcoNTRATANTE
e, do outro lado, a empresa ...., com endereço na Rua No........, bairro

em ............-.........-, Estado do ....................., inscrita no CNPJ sob o no .............................,
representeda por...................-............, CPF no ..........................., ao fim assínado, doravante denominada de
CONTRATADA, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal no 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e
suas alteraçóes posteriores, a Lei Federal no 10.520102, de 17 de julho de 2002, sujeitando-se os contratantes
às suas normas e às cláusulas e condiçôes a seguir ajustadas:

anexos, os preceitos do dirêito público, e a Lei Federal n'8.666/1993, com suas alteraçdes, e, ainda, outres
leis especiais necêsúrias ao cumprimento de seu objeto.

GúUSULA SEGUNDA - DA VINCULAçÃO AO EDITAL E A PROPOSTA
2.1. O cumprimênto deste contrato está vlnculado aos termos do edital do Pregão EletrÔnico n'

e seus anexos, e à proposta da CONTRATADA, os quais constituem parte deste
instrumento, independente de sua transcriÇão

GúUSULA TERCEIRA - DO OBJETO
3.1. Constitui objeto deste contrato de acordo com as especificações e quântitativos
previstos noAnexo l-Termo de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA.

CúUSULA aUARTA - DA FORMA DE FORNECIilIENTO
4.1. A entrega do objeto dar-se-á sob a Íorma parcela, nos termos estabelecidos na Cláusula Nona do
presente instrumento.

CLÁUSULA QUINTA- DO VALOR E DO REAJUSTAMENTO DO PREçO
a. O valor contratual global importa na quantia de R$ 

-

, sujeito a reajustes,
desde que observado o intenegno mÍnimo de 01 (um) ano, a contar da apresentaÉo da proposta

5.2. Cãso o prazo exceda a 12(doze) meses, os preços contratuais serão reajustados utilizando a variação

do índice econômico pertinente ao objeto do presente contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
6.1. O pagamento advindo do objeto da Ata de Registro de PÍeços será proveniente dos recursos do(s)

órgão(s) pãrticipante(s) e será efetuado até 30 (kinta) dias contados da data da apresentaÇão da nota

fiscal/fatura devidâmente atestada pelo gestor da contrataÇão.

6.1.1. A nota fiscal/fatura que apresente incorreçÕes sêrá devolvida à contratada pare as devidas
correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a pertir da data de

apresentação da nota fiscal/Íatura corrigida.

6.2. Não será efetuado qualquer pagamento â contratada, em caso de descumprimênto das condiÇões de

VALOR GLOBAL



TAUA
líul,ücÍPro DE D .n{ "iEstado do Ceará

Prefeitura Municipal de Tauá
Secretaria da Saúde q o

c r't

habilitaÇâo e qualificação exigidas na liciteçáo. 'L,..,.,,,,,,*.

6.3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo
com as especiflcaÇões deste instrumento.

6.4. Os pagâmentos encontram-sê ainda condicionados à apresentaÇáo dos seguintes comprovantes:
a) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional sêrá efetuada mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazendâ Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais
e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às
contribuições sociais pÍevistes nas alíneas "a" a "d" do parágrafo único do art. 1l da Lei n' 8.212,
de 24 de lulho de 1991 .

b) ComprovaÉo de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser Íeita através de
Certidâo Consolidada Negativa de Débitos inscritos na DÍvida Ativa Estadual.
c) ComprovaÇâo de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser Íeita através de
Certidáo Consolidada Negativa de Débitos inscritos na DÍvida Ativa Municipal.
d) Prova de situaçáo regular perante o Fundo de Garantia porTempo de Serviço - FGTS, através
de Certificado de Regularidade de Situação - CRS.
e) Prova de situação regular perante a JustiÇa do Trabalho, através da Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 12.44012011.

6.5. Toda a documentação exigida deveÉ ser apresentada em original ou por qualqueÍ processo de
reprograÍia, obrigatoriamente autenticadã em cartório. Caso esta documentaçáo tenha sido emitida pela
lnternet, só será aceita após a confirmaÇâo de sua autenticidade.

cLÁusuLA sÉTrnA - Dos REcuRSos onçauerrÁnros
7.1. As despesas decoíÍentes da contrataçâo correráo por conta, dos recursos oÍiundos do
sob a Dotaçáo OrÇamentâÍia: , elementos de despesas no

CúUSULA oITAvA - Do PRAzo DE VIGÊNC|A E DE ExEcUçÃo
8.1. O prazo de vigência deste contrato é de _ (_) _, contado a partir da sua assinatura,
devendo ser publicado na forma do parágraÍo único, do art. 61, da Lei Federal no 8.666/1993.

8.2. Os prazos de vigência e de êxecuÉo deste contrato, poderão ser pÍorrogados nos termos do que dispÕe
o art. 57, § 1" da Lei Federal n'8.666/1993.

CLAUSULA NONA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO
9.1, OUANTO À ENTREGA:
9.1.1 . O objeto contratual dêverá ser entregue em 05 (cinco) dias conidos, nos locais indicados pela Secretaria
da Saúde, de acordo com os prazos e as especificaçôes do termo de referência, a partir do recebimento da
Nota de Empenho e/ou Ordem de Fornecimento ou instrumento hábil.

9.1 .2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que lustificados até 24 (vinte
e quatro) horas, antes do término do prazo de entrege, e acêitos pela contratante, nâo serão considerados
como inadimplemento contratual.

9,2. OUANTO AO RECEBIMENTO:
9.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificaçáo da conformidade do objeto
com as especificaçÕes, devendo ser feito por pessoa cÍedenciada pela contratantê.

9.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após verificaçâo da qualidade e
da quanttdade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram atendidas e,
consequente aceitação das Notas Fiscais pelo gestor da contrataÇão, devendo haver rejeição no caso de
desconformidade.

9.3. Os representantes do CONTRATANTE especialmente designados como Fiscais do Contrato, que
deveráo ser nomeados pelo SecÍetário da Pasta, serão os responsáveis pelo acompanhamento e ÍiscalizaÇão
da execuçáo do ContÍato.

9.4. O Município de Tauá reserva-se ao direito de proceder à análise pelo corpo técnico da Secretaria
Requisitante. Caso fiquem constatadas irregularidades em relaçâo ao objeto ou este não se enquadrar nas
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exigências mínimas, resultará na não aceitação do objeto

9.5. Constatando que o objeto recebido nâo atende as especiÍicaçÕes estipuladas neste Edital, ou ainda
que não atende a finalidade que dele naturalmente se espera, o órgáo responsável pelo recebimento
expedirá ofício à empresa vencedora, comunicando e justificando as razões da recusa e ainda notificando-a
para que sane as irregularidades dentro do menor prazo possÍvel.

9.6. Decorrido o prazo estipulado na notificação sem que tenha havido a soluÇão do problema em relação
às irregularidades âpontadas, a secretaria solicitante dará ciência a ProcuÍadoria Fiscal, a ím de que se
proceda à abertura de processo administrativo em face da empresa, de acordo com as normas contidas na
Lei 8.666/93 e alteraÇões, para aplicaÉo das penalidades cabíveis

GúUSULA DÉCIMA- DAs oBRIGAçÔES DA CoNTRATADA
'10.1 . Executar o objeto êm conformidade com as condiÇôes deste instrumento

10.2. Mentêr durente toda a execuÇáo do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condiÇôes de habilitação e qualificaÇáo exigidas na licitação.

10.3. Aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressóes Iimitados ao
estabelecido no §1", do art. 65, da Lei Federal no 8.666/1993, tomando-se por base o valor contratual.

10.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo, quando da execuÉo do objeto, náo podendo ser arguido para eÍeito de exclusáo ou
reduÇáo de sua responsebilidade o fato da CONTRATANTE proceder à fiscalizaçáo ou acompanhar a
execuÇão deste contrato.

10.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobÍê a execução
deste contrato, inclusive as obrigaÇÕes relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e
outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e especÍficas
de acidentes do trabalho e legislaçáo correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução do contrato

10.6. Prestar imediatamente âs informaÇÕes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATANTE, salvo quando implicarem em indegeções de caráter técnico, hipótese em que serão
respondidas no prazo máxamo de 24 (vinte e quatro) horas.

10.7. Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condiçÕes de deÍeito ou em
desconformidade com as especiÍicâções do Anexo I - Termo de Referência do edital, no prazo Íxado pela
CONTRATANTE, contado de suâ notificação.

10.8. Cumprir, quando for o caso, as condiçÕes de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo perÍodo
oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo êxigido pêla AdministraÉo.10.9.
Providenciar a substituiÇão de qualquer pÍofissional envolvido na execução do objeto contratual, cuja conduta
seja considerada indesêjável pela fiscalização da CONTRATANTE.

cúUsULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
'l í .1 . Solicitar a execuçâo do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Fornecimento.

11.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necêssárias ao pleno cumprimento das obrigaçóes
decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federai ne 8.666/1993 e suas alteraçôes
posteriores.

11.3. Fiscalizar a execuÇáo do objêto contratual através dê sua unidade competente, podendo, em
decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediâto.

'11 .4. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execuçáo do objêto contratual.

11 .5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato
11.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

cLÁUsULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAçÃO
12.1. Aexecução contratualserá acompanhada e fiscalizada pelo(a) Ordenador(a)de Despesas da Secretaria
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANçOES ADMINISTRATIVAS
13.1. A Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecuÇão total ou parcial do
contrato, erro de execuÇâo, execuÇão imperfeita, mora de execuÇáo, inadimplemento contratual ou não
veracidade das informaçÕes prestadas, garantida a prévia defesa:

Advertência, sanÇáo de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.o 8.666/93, poderá ser aplicada nos
seguintes casos:
a) descumprimento das obrigaçôes e responsabilidades assumidas na licitaçâoi
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das atividades do(a)

CONTRATANTE, desde que náo caiba a aplicaÇão de sanção mais grave.

ll.Multas, que poderão ser recolhidas em qualqueragência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas
Municipais, po. meio dê Documento de AÍrecadeção Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com
instruções fornecidas pelo(a) Contratante:
a) deí,0% (um por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso na entrêga dos produtos

ou indisponibilidade dos mesmos, limitada a 10% (dez por cento) do mesmo valor;
b) de2,0% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por infragáo a qualquer cláusula ou

condição contratual, não especificada nas demais alineas destê inciso, aplicada em dobro na
reincidência;

c) de5,0% (cinco por cento) do valor total do contrato, pela recusa em substituir qualquer produto
rejeitado, carecterizândo-se a recusa, caso a substituiÇâo não se efetive nos 05 (cinco) dias que
se seguirem à data da comunicaÇáo formal da reieiÇão;

lll.Suspensão temporária de participação em licitaçáo e impedimento de contrataÍ com o MunicÍpio de
Tauá, por prazo náo superior a 05 (cinco) anosi

lV. Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministraÇâo Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que sê.ia pÍomovida ã reebilitaçáo perante a
autoÍidede que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administraçáo pelos prejuízos
resultiantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

13.2. No processo de aplicaÉo de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,
garantida nos prâzos de 5 (cinco) dias úteis para as sanÇões previstas nos incisos I, ll e lll do item '13.1 supra
e 05 (cinco) dias corridos para a senção prevista no inciso lV do mesmo item.

13.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a
contar da notificaÉo ou decisão do recurso. Se o valor da multa nâo for pago, ou depositado, será
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou
insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou insôrito como
DÍvida Ativa do Municlpio e cobrado mêdiente processo de execuÇão Ílscal, com os encargos
correspondentes.

13.4. As sanÇÕes previstas nos incisos lll e lV do item í3.1 supra, podêrão ser aplicadas às empresas
que, em razâo do contrato objeto desta licitaÇâo:

a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitaÇáo;
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administraçâo Pública, em virtude

de atos ilÍcrtos praticados:
c) soÍrerem condeneção definitiva por praticarem, por meios dolosos, Íraude Íiscal no recolhimento

de quaisquer tributos.

13.5. As sançÕes previstas nos incisos l, lll e lV do item 13.1 supra poderão ser aplicadas juntamente
com a do inciso ll do mesmo item, facultada a deÍesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo
de 05 (cinco) dias úteis.

13.6. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em flrmar o Contrato dentro do prazo dê
05 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5,0% (cinco
por cento) do valor total adjudicado, sem prguÍzo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar
descumprimento total da obrigaçáo assumida.

13.7. As sançôes previstas no item 13.6 supra nâo se aplicam às demais licitantes que, apesar de não
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vencedoras, venham a ser convocadas pare celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este êdital. e
no prezo de 48 (quarenta e oito) hores comunicarem seu desinteresse.

GúUSULA DÉCIMA QUARTA- DA REscIsÃo GoNTRATUAL
14.í. A inexecução totâl ou parcial deste contrato e a ocorrência de quaisquer dos motivos constantes no art.
78, da Lei Federal no 8.666/1993 será causa para sua rescisâo, na Íorme do art. 79, com as consequências
previstas no art. 80, do mesmo diploma legal.

'14.2. Este contreto poderá ser rêscindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE, mediante aviso prévio de
no mÍnimo 30 (trinta) dias, nos casos dês rescisÕes decorrentes do previsto no inciso Xll, do art. 78, da Lei
Federal no 8.666/1993, sem que caiba à CONTRATADA direito à indenizaçáo de qualquer espécie.

CúUSULA DÉGIMA QUIMTA- Do FoRo
15. L Fica eleito o foro do municÍpio de Tauá, do Estado do Ceará, para dirimir quaisquer questóes decorrentês
da execução deste contrato, que náo puderem ser resolvidas na esÍera administrativa.

Nome
CPF:

E, por estarem de acordo, fui mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela Assessoria JurÍdica
da CONTRATANTE, e do qual se e)ÍraÍram 3 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, as quais,
depois dê lidas e achadas conforme, váo assinadas pelos representêntes das partes e pelas testemunhas
abaixo.

fauá-CE, ....... de .......................... de 2023.

Ordenadora de Despesas da Secretana de Nome do Representante da Empresa
Nome da Emprêsa

CONTRATADACONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

I 2
Nome
CPF:


